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Emcetamos h <jj *> publicação 

do pr." t=ctf do min steno 6 de 

Jun h o , sobre a emancipação 

doa escravos 

A Assem-blèa Geral decreta : 

ÜA EMANCIPAÇÃO 

Art- Io. A emancipação, uas hypo-
taese? para que especialmente dispõe 
esta lei opera-se: 
i ° Pola edade do escravo; 
y ° Por o.nii-ão d i inatricuia; 
3 3 Pelo fundo de emancipação; 
4 ° Por transgressão do domicilio le

gal d̂> encravo 

IJ. Serão cou-siderados libertos os es-
; cravos que não toro n dados a matri
cula no prazo em 4U0 eita se achar a-
i beita. 
I III. A iüscripção íò nentf se ef ectuará 
á vista da rcl.ição a que se refese o fi
nal do art. 13 do regulamento appro-
vado pelo decivto n. 4,835 de 1 de De
zembro de 1871; na > se pod IKIO altíTHi' 

as iieelaraçõâi con=t ntes da mesma re-
tuçã>(,. qoauto '-10 nomo, cor, e a'io, na
turalidade e filiação do matriculando. 
IV. No caso de extravio da sobredita 

rei icão, poderá ser snpprida por certi
dão extriihida OO-J livro; da mitricula 
I espacial, a que se refere o art. 8 ° da 
: tei n. 2.0-10 de 28 d • Sote ibro de 1871. 

V. A ed ide d i matriuulati I i cotnpu-
'tar-sehi' á vi>ti da (juo constai" da re
ferida natn ula especial; de o ri lo- :6 
cont-»r desde o-lia da apres_Dt.iça > das 
relações de que trata o art. 1-3 'to -n-
jiracita Io regulamento o. 4835 do 1 do 
Dezembro do 1871, addi^iouando se-lhe 
o período decorrido ate o dia em qu • o 
senh r, ou cjuem suas vez -s fizpr, apre
sentar a relação que bi de servir de ba
se á nova matricula. 

VI. Pola matricula de cada escravo 
pifrirà" o senhor, ou quem suas v-7.es 
fi/.er, o emolumento de 1$; de^tinando-
sft o produclo d'<íita taxa á& despezas 
da matricula, e o esce lente aO fundo 
de emancipação. 

ÜO FUNDO DE EMANCIPAÇÃO 

§3° Faz parte necessária da matri
cula, estabelecida no § antece len 
estipularão do valor do encravo, arbi
trado por de laração de senhor. 

I. E^e valor, em caso nenhum, ox-
ederâ o limit'i máximo de: 

800$, se o escravo for menor de 30 an-

Entre estranhos 5 0 % . 
Se a transmissão se.ivalisar per doa

ção entre, vivos. 
I rn linha reefa: 
Herdeiros necessários 5%. 
Não necessário? 10%. 
Eirtrè noivos, por esoriptura ante-uu-

p C lal5%; 
fintrti cônjuges 10%.. 
•Entre irmãos, tio. ir ião ; âo* pie^ e 

sobrinhos filhos de irmãos 10%. 
Entre primos filho-! d"s ti >; irmão 

dos pães, tios avós e sobrinhos netos do 
irmã .«s 15%. 

Ehire ui demais parent-ís, ate ao de-
cim > gr&'i pòr-drreit > civil l)1/^. 

Entre estranhos 2 5 % . 
Se i transmissão foi por outros actos: 
Compra o venda, arremataçao, adju

dicação; d >acao «in solutuh» e actos 
eijuivalentes 1 0 % . 

Permut.s, sobre o m^nor dos valom* 
penii ot *do% ou um d'elles, sendo egu-
aes 2 % . 

VI. effectuada a conversão do< bens 
das ordens religiosas, re^abirá, para 
osfi'is d*o-ta lei sobre o valor dos juro 
da5* respectivas ap dices, um imposto de 
20%. 

VII. A renda creada, ou auginenti-
da, uor esta lei pjrtea••o i^xcliisivamen-
te ao fundo de e nancipação; ficando 
abolidas as t̂ xi-; açtd toi soore escra-
VII. Na cla-sifica-ão para aa alforri
as pelo fundo d emancipação a infe-
i ioridn J • doe;cravo coustitui-
rt a pi em - ta uma das eUs-
ios;.preí rtnÜ^ ainda,.enire -J favoro-
cido\ pò eferencia, á juelles que 
pc mirem pecúlio, na ordem doa res-
pwctiv • 

(Continua) 

outras disposições que adian-A
nos. 
700$, se tiver do 30 a 39 annos; 
600$, sn tiver de 40 a 40 aonos; 
400$, se fir quiaqua^eoario 

te 6e e^p^ciiicam 

Ü S SEXAGENÁRIOS 

g j o D eíCr . o d fà *nnos, cumpri
dos unt^ou d. IOÍS d'e=ta lei, adquire 
«ipso faéfeo» a ib ir lade 
I. Sd-á facu I aos ex-senhores 

retribuir ou uão o se viços d .s liberta
dos em virtude ('este para^apho, que 
pref«*ri 

Dl Í i£Í§ 

rem permanecer ein companhia 
le:; Lm nmoin'0, p " ^ " . &'>^ fiS" 

senhores miuiátrar-lhesalimento,vestuá
rio e sotíorru D.OT casosde enfermidade ou 
inv dídez, com obrigação para o* liber
tos de prestarem os serviços compatí
veis com U suas forçai-

II. Coisa pá a o ex-senhor esse en
cargo SP voluntariamente o liberto dei
xar ou tiver deixado a aua casa e com • 
íiAiihi.. 

III. s 

x--»euhor não cumprir a 
obrigicão impo ti o'oUo paragrapho, n 
M co np 'te ao jniz d- orphAos p m 
ver á ali '.en*açáo e tratamento do en 
fermftou inválid • ; correndo as despü' 
zas por onta do Estado. 
DÂ MATRICULA 

s 2° 0 governo mandaiá off 
nova matricula doa oicravos, cona 3e-1 
claração do no no. cÔr, ''dado, e 
naturalidade filiação, aptidão p 
trabalho, pro&»*ão o valor, com 
noa termos do § 3 ° d'este arti 

o prazo concedi
do (•• 

II. O valor declarado pelo proprietário 
vigorará pira ai alforrias pelo fundo 
de emancipação equ «esquer oufn. in
dependente.») nte do arbitramento, «al-
| vo o caso de invalidez, ou estado vai -
' tudiniri» do escravo, que innull*, ou 
j re 'uza notável nente o <ou valor. 

III. Sobre o valor do Q.scr >vo. calcu-
I lado segu.ido o >li ;po<to o<-<te §, pagará I 
anuual m-ut•• de impO-.tq o proprietário:; 
I o nis ei lado; do ÍÍTO do Uneiro, Nic-

teroy, S. Paulo, Porto Alegre, tt >hi , ' 
Recife, S. Luiz e Balem 5% 
l - U M detnait cid ideí a villas.... 3"/o 
3 3 n s outros logares 1 % 

IV. A tod^s as contribuições, direotas 
e indiroeUsqtie compõem a muda do Es- ! 
tado áccrescerá ama taxa addicional de 
6°/0,c deulados sobre o rem"Ctivo valore 
cem olla* coujunctamente arrecadados,• 
s-m remunerarão do^ agentes fiscaes. 
São isentos d'esra sobre-taxa os im-

ps)-tos de exportarão. 
V. O importo de transmissão da pro-

j ,rj ,ade escra.a, n > muniuipn) neutro, 
j rõgular-se-ha \)-\ i taxa? eegnintos: 
I s- i 11-insmi^ão se der por herança 
I ou legado: 

)vn linha recta: 
Herdeiros n»-c ssarios 5 % 

9 c nju-ios. • *v tpgtamfnto 10°/0 
,; w, tio ; n 'iã is dos pães e 

sobrinhos filhos d • • " UÍI H i0%. 
Entre primos üln • Io íi"̂  irmãos 

u uihos netos 

a II iripçfio, devendo este ser dos pães, tios, a\úa 
aanunciado com ; • - P«I« m ;-i : 

UOÍ, de ant c &* 
taes, nos qua >' ' ,( -
seguinte. 

Entre os demj ta •, até ao de-
ni40%. 
,f.tato> 4 0 % . 

i> >i dom ' v ,i i i i 
pál dr i . - i 
d -1 UHI I 

15 do iirr 
eu rs j d c.Tistr ucç n 
tridouro, ^e íunviu i • no o r ^ a m 
zado p"l » lí ; li sin» íi uri 
A Z H V ido, .- á, uroxad.n na tíiftsrp;i 

sos^áo 
,\s planl • i ttsesdiarèciaiôQ' 

t 0 S S"! . -li i <• " Ü .11 'LI |i . -• i .-. .1 iv 

posiçH i diia ínt TrtsSfidos, e a-< pro 
pi.st r- d o j ser eo tr<*£u " 
HIXI ca t . ' h id is atô o dia 18 de 

Agonio - , ti it«, c m cfúfl finda o 
praz i do c meurso. 11u, iS dt» Ju 
lho .U ISái Qumtiliano do Qli. 
veira Oaicia —socretarjo. A 1 

O Doutor Dnod.it' C ^ i n o \ 
Ia dos SarU is, Juiz da O r ha" 
desta cidade cie liu e seu T u 
m o , otc. 
F\iç<> sabar aos <JUO o presnn 

t*» edital virem, que por dnspa 
] cho d^ 16 inàVftíri a reclama-
|çSo fnua por Domingos, liberto; 
e m notne de E m i h a , contra a 
, classificação de escravos deste 
município, porque íitnilw è ili

da 'í áfi Mai - rle 1880, 
-, -onu r- condicionaltn *. uão 
<> 1 • si-sr c uit«mplad i <y> M > "s-

ei IV.Í i n dita eU^siuV t; > Q u e 
ir d ii ' • 17, l-indo 

• os fti nd i o ..i -i U i .c ío 
f ita p"r Lu^z, escr ir» o í?rao-
-j! co .jia- de )*r\ a i . repre-
-••iu ido por s u oi a lor <ad-
u >c», d'jf^ri-a e ord -u^i que 
fosse a! tarada a o; î -iri ;aoa^ 
feita pala J u • ? í d ><*.*. muníòi <io 
passan Io a KíCQpi. r i " i • • • '»*• 
4, 5, 6 e 7 I -; iv i Luiz e 
•;eus tres filh is m e IOIV»4, João, 
tu Ia, df 20 .ii' no- d í I di, m a -
tricutado sob'- o u 2153, l*au-
1 ino, fui v d • 18 wiort-i 1 * td L le, 
matriculado n>b n. 2154 e Joa
quim, fula d • 15 annos U idade. 
matricula Io sob n. 2155, os ns-
8 e 9. Amoric » * sua ú\h Jeaui* 
na. os os. 10, 11, 12 13 e li, 

Kuflíiu, Joáo, Uiogo, Egydio P 

Bt>o 'dicto. 
Para còíistar mandei lavrar o 

presente qu-» será afiixad) no 

.u^ar do costume e publ.ctdi 

-ela imprensa. Dado M I ss-ttln 
n sta cidailf d * Itu em 18 íe Ju

lho de 18*4 fia, José lnn»>3ouoio 

io Amaral Campos, escrivão, o 

-̂ ü.-tívi. 

üeodatf» Cesino Vilella dos Sau-

toS. 

O Doutor D^odat > Gtisinn Vil^lli 

ò1 .nt<i<. Juiz i ' Orphão? 

; >i cidade d« Uú o ^ u T>-)r-

eíc. 
-;" saber aos Q U « O presen-

ial com o pjraso de 30 tias 

.i, que está*Jm2'o recebe pro

nta IMÍÍ carta f -chad i e a con-

.-r 'i.-sta data. para a v-Mida ju-

oi il dos s>jguuit -s "<.;i iv rs : 

. cunho, pr.-to, de 22 nnos 

iliuiro avaliado p(?r 1 400$. Se< 

•nana, preta, Io 2% unios, 

solteira, c m uma riliia mgenua 

uiatoi dó 8 antios, avali ida por 

65ü|()00 E>te» escrava perten-

•• -u a herança d-, finad i D Tüeo-
lio Ia 

•K" 

lem s.*r ex. rnin.td 
.U .. i Ia e 
; -iii poder 

do inv-iiitanai-i-' J>><è Z^ferino 

t^ernandes, morador na • 'Voa-

çãi. do S.̂ lto. As propo^ca.s ^erío 

abertas na audiência do dia 2 de 

Agosto próximo futuro. iJara 
ctostar mandei lavrar o pres^n-

te, que será aff.xado no lugar 

do costume e publicado pela im
prensa. Dado e pa^sa ÍO nesta 
cidí* le de ltu aos 2 de Jnllio d-í 

18v84 Eu José Itinnceneio do A-
m uai Campos, escrivão, o es
crevi. 

üeodato Cesino Vilella dos 
Santos. 4 2 
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«B? 
'M PRENSA YTUA.N i 

UU I r Jlü! 

O cidadão Carlos G-rellet, juiz 
de paz desta, Parochia do Ytú, 
Presidente da junta Parochial. 
Faz saber aos que o presente 

edital lerem, que no dia Io. de 
Agosto do corrente anno deve 
reunir-se a junta da parochia.pa-
ra proceder ao alistamento rios 
cidadãos da parochia para .ser
viço do exercito e armada, n^ 
•condições do art. 90 § Io- do 
regulamento approvado peio dec. 
n. 5881 de 27 de- Fevereiro de 
1875, devendo essa reunia» ce 
lebrar-s* no consistono da m uciz 
em 10 dias consecutivos desde 
às 9 horas da manhã às 3 da tar
de, convoca pois todos os inte 
ressados a comparecerem nesse 
lugar, dias e horas, para apre
sentarem todos os esclarecimen 
tos, e reclamações a bem de s<*\i 
direitos, a fim de que a junta 
possa bem orientada ficar da 
verdade, e habilitada a fa?er as 
declarações o dar as informações 
precisas a escLarecer o juiso da 
junta revisora, que tem de apu
rar esse alistamento. E para 
conhecimento de todos manda 
lavrar o presente edital, que se
rá afrixado na oorta da matri" 
publicado pele imprensa, e que 
vem por mim feito e rubricado 
pelo Juiz de Paz.—E eu Felicia-
no Leite Pacheco, Secretario da 
Jinta Parochia! o subscrevi, Fe-
liciano Lejte Pacheco. —Itú, 1 
de Julho de 1883.—Carlos Grel-
let. 

tmwsÂ 
Dotnse^ffú--O Vice-Presiden-
te da , iía decidio no dia 
16, a questão obre o prolonga
mento pa Botucatu, disputado 
pelas 1 hn Uuana « Sorocaba/ 
nat .proferindo o despacho seguia 
te: 

Ue JO-A > Josr* Pereira lu 
e representante da d!r*ct.oria ja 
estrada de forro Soroca'0aa • 
dindo que.em vista da cerud Lo e 
documento que a raesma cnipi-
nh:a d.rgiu ao governo geral, e 
bem a*sun do despacho por cer
tidão, do exm. ministro d'agri-
oullura, seja decretada a posse 
do privilegio de zona, a que se 
julga com direito entre Botuca-
lü e Tijuco Preto : 

Tendo pieseote o requerimen
to da companhia Sorocabana, os 
pajeceres dos engenheiros fiscaes 
áa mesma compauhia e da Itua-
na, as rasões da directoria d'es-
ta e parecer do dr. procurador 
fiscal, documentos estes que sen
do affecto do governo geral, a 
requerimento da companhia So
rocabana, por entender, ter di
reito ao privilegio da zona em 
toda linha de sua estrada de fer
ro de Botucatu e Itapeteninga 
ao Tijuco Preto, foram pelo 
Rt'sm.1 gjverno devolvidos a ;esta 

presidência, declarando sor ella 
a competente para tomar conhe
cimento da que>tão,tvmettendo a 
companhia para liquidar o seu 
dir itú perante este governo, 
couforme a classe expressa no 

otvo de 19 de Junho e avi
so de 5 de Julho do corrente 
dâuo, e. 

siderando 'jm ,» companhia 
Sorocabana tem contractõ com 
o governo desta província, ilr 
raado a 2õ de Setaic-bro le 1832 
para prolonga a sua inha de 
ferro de Boituva a BoLoca.tú, 
ftouírasto que foi ceiebrad 
ia autdrísaçáo c mcVdid * pel i ve 
ijulameoto do decreto n. 5361 
de 2$ de Fevereiro de L87i, qüs 
declara no art. 8o que i npei 
ás administrações p,r nnoiaes, a 
concessão de estradas de feri 
^ue nâo transpoohao os limites 
das referidas provinc -

Considerando que assim firma
do o contrato, adqt* i - cóm 
panhía Sorocab t i i i ie 
prolongir a sua estrada de fer
ro até Botucatu e M U * a asse 
direito ó correia i i ob 'i ; i -ã i 
di gorerno de não c> i-ca nr ou
tras estradas de ferro »rttrõ da 
máxima zona de 30 kilom'tios, 
conforme o § Io, do art. 9a d > de
creto citado, e boje le 20 ktlo-
mntros conforme a cláusula* 21 
do decreto n. 7959 de 29 de De 
zembro de 1 >80. 

Con?i"Wan Io que essa obriga* 
çào correlata dog»verno, im jo
ta o reconn»c monto do diro t» 
que tem a • » o • inhia c »ncessio-
naria a u IM zona determinada, 
dentro da qual nenhuma ounv 
empreza poderá fazer estradas 
de ferro, o q-ie quer dizer que 
firmado * digito pelo contractõ, 
está tara Dera firmada a obrigação, 
e pon-s > reconhecido o seu pri
vilegio de zona-; 

irando que o decreto n. 
7959, ja cita 1 », querendo unifor-

os lermos das o > ic õ JS 
L Ias i« istrádas de f »rr ;, 

•' ;eu cláusulas, e intre 
,. L, a d-» ná > c »a 

ceder o g iv -•• io outra • 'iln 
d » ferr • lent ro d i u n i s i m 1» 
20 kilometro-s, o que quer dz>r 
qu j jst i z i.i.i rica perteuceido a 
empreza concessionária; 

Considera id i |iie esta dispoaii 
ça • é* extensiva a todas empre-
zas do estradas de ferro, e não 
as geraes, corno emorehendern al
guns, o que bem se evidencia do 
dticr. n.7960 de 29 de Dezembro de 
1880, quando a cláusula 1* d:z; 

«As concessões que d'ora em 
diante se fizerem de estradas de 
ferro com subvenção kilometri-
ca, fiança ou garantia de juros, 
serão regula d-as, em tudo que 
não fôr relativo a mesma sub
venção, fiançi ou garantia, pelo 
decreto n. l\)i) lista data; 

Considerando que a concessão 
feita a companhia Sorocabana, 
que ò subvencionada com ga
rantia de juros, fica sujeita na 

parte que não regular essa ga
rantia, às disposiçõis do decreto 
n. 7959 que lhe conceda a zona 
de 20 kilometros, medidos de ca
da lado do eixo de sua estrada; 

Considerando ainda que em a-
bono á este modo de entender a 
lei, temos as dispôs çChs do decre
to citado n. 7930, que nas cláu
sulas 3* e 44 refere-se alei n. 
2450 de 24 de Sotembro de 1873, 
q u * foi regulam mtada com o 
reg-.ul intento do decr »to n . 5561 
le 23 de Fevereiro de 1871, no 
qual é concedido tanto do go-

i > gerai, oe Í:O provincial, 
i icessôes d i estr id n de for-
tnde se vô que aqe*lla.s dis-
• s referem-se estradas con-
is tanto pelo gav^mo- ge

ral, como provincial, t »rn ie 1 >-
-e por isso extensivas a todas 

z is; 
»nsiderando a quosfcão ern fa-

v- i próprio contrato de 25 de 
Setembro de 1882, jiie mandou 
iri'gor .r u de 18 de Julho de 1871. 
no parte relativa a construcçã» 
de obras e raovim«nto financei
ro da companhia e que não fo
ram n'aquelle nspeci ficados, e 
sendo a d sposição do art. 3o do 
referido contractõ daquelles que 
dizem respeito ou servem de base 
para a consLrucçâo das obras. 
n u - que est*b'lece o praso de 
9f) aniios e a obrigação de não 
#ier concedida a organisação de 
emprezas dô outros caminhos de 
ferro dentro da zona de 30 kilo-
métros, iisposção sem aquil ne
nhuma ^rapreza poderá encetar 
os obras; 

Considerando que o art. 3o do 
contrato de 25 de setembro de 
1882, que deixa dependente /ia 
assemblèa provincial, o privi
legio de zona e direito de desa
propriação é inútil, visto qu^ a 
a-^embléa ato pode deixar de re
conhecer o ilireit» que tem a 
companhia de prolongar a sua 
hu ia na conf »rm 11 Io do cont ra 
to, e portanto a obrigação de não 
*er concedida a outras emprez.as, 
tendo assim le accoii.ir f»rços.t 
mente o d reit.o que assiste a 
coin,» inhia S »r io t1» m a a u oa zo
na dítermiu ida, d ̂atro da qual 
nenhuma outra empr-ízi de es-
tradtde ferro >e poderá organi-
sar,-

Consi-Ierando que quando mes-
me devesse a assemblóa delibe
rar sobre a questão, jà não o 
fez tendo sido delia sciente pelo 
relatório do exm. conselheiro 
Soires Brandão, que depois de 
pronunciar-se polo diroito da 
companhia Sorocabana e decla
rar os sacrifícios que fazia, le
vando suas linhas para terreoes 
incultos, desistindo mesmo da 
garantia de juros que lhe f icul 
tou a lei provmjiil d* 6 d» Mar 
ço 1882, conclue pedindo a ap-
provação do contractõ, tendo a 
assemulèa deixado correr duas-
sessões sem pronunciar-se sobre 
a qiaestío; 

Considerando \JÍ 
não pôde continuar n'e«se esta
do de incerteza, visto que tem 
rseus capitães empenhados oa em
preza; e nem e de conveníeocia a 
província que garante juros so
bre o capital de 5.500 contos, 
que assim continue; 

Considerando que a linha do 
Boituva a Batucatu é o natural 
prolongamento da estrada Sora* 
cabana, que com o ram *1 para 
Tijuco l*ieto pas>a i I > por Tatu- ' 
hy e ítapotíninga, tem de prestar 
relovantes serviços a lavoura que 
terá u m a via de communicação 
mai. econômica, attento as dis
tancias, a percorrer, corno ja re
conhecei) o engenheiro fiscal dr„ 
Pinto Gonçalves ; 
(Jon iderando que a î >m!:>ltía 

provincial Ba lei que concede pre-
vilegio a companhia ítuan i ,»ira 
ievar u m ramal as P.ítl̂ rneiray. 
município do Tietê, salvando os 
direitos da Sorocabana, fr conhe
ceu o direito desta a m m zona 
dentro da qual outras concessões-
nao podem ser feitas , 
Considerando finalmente, que é 
de utili lade para a prov aou e 
para a lavoura, alem de aer de 
justiça o r«conhec;mento do di
reito quo tem a Sorocabana pur 
ser aquelle a seu natural »;j 
loog-iraento: 

Revolve, de aceordo com as 
disposições citadas e despacho 
do exmo. ministro 1» 1) le 
Junho do corrente anuo, jue 
foi presente a esta presi-Ieucia 
com o aviso numero 14 le 5 de 
Julho tamb t n d » ; »rre ue 
anno, recqnhacjr e firmar » di
reito que tem a compa mia So
rocabana a uma z • ia I i 20 ki-
lometros de cãd i 11 Io .1 > eix > d«= 
suas linhas, tarti i n s pr»lon-
gamentos de B.ituvi a Bnuca-
tú. c >aio d • Uap-Uwaiiig* a» Ti-
jev;o P i •, p i len I • i -•• i jon • 
1 uol í le continua; ts o >-\s j i, 
ene t : 1 i« 

r i ue se n <ta p ».-a i n t "npo 
dar conhecimento a a^sunbléa 
pr vin^; U.» 

•V ImlY'. Itu m í fica agora 
cercada U todos os lidos, poi* 
nem p(5d̂  iv para o Jahü, nenx 
para B n u c itú. 

O futuro dirá si foi para elU 
um bem ou um mal. 

Elemento aet-vil. —Foi 
apresentado á câmara dos de
putados, na sessão da 15, pelo sr. 
R-odolphj Üintas, o projecto do 
governo sobro o elemento servil. 
O sr. Moreira de Barros, pedio 
em seguida demissão do cargo de 
presidente da câmara e tendo o 
governo declarado que fazia 
questão de condança politica,foi 
a demissàoconcedida por 55 votos-
contra 52. 

Os srs.Paula Sousa,e Francisco 
Queiroz, votaram contra a de
missão pedida e fazem opposiçâo 
ao projecto, juntamente com o 
se. Moieira de Barros. 
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rVovo Siovario- Public 1 
nãos hoje na secçào competente 
o novo horário da companhia itu-
ana. 

Companhia ltti \o$v — 
Para os devidos n-ffeii • -. foram 
approvadas polo gov trno da pro 
viucia, as plantas do p il len-
gitudinal e o orçamento das o-
bras da segunda secçào do pro
longamento da ferro via de Pira
cicaba a villa de S. Pedro, os 
quaes foram apresentados pela 
companhia Ituana com as condi
ções offerecidas pelo engenheiro 
Éscal. 
Vigário encommenda-

cio.—Pela secretaria do Bispado 
expedio-se no dia 14 provisão de 
vigário encommendado d"esta pa
rochia por tempo de u m anno, a 
favor do revd. Miguel Corrêa 
Pacheco. 

f>s rio de S. Paulo.-
Este nosso collega que se publica 
na capital, complwtou no dia 17 
o seu ln auno de ex stencia. Sau-
damolo. 

<*.onselBieii-o I*etlro 
L u i z . — Na sua fazenda Resga
te, município doBaoanal, faileceo 
no dia 16 o sr. Conselheiro Pedro 
Lui/. Pereira e Sousa, nx-depu-
tad> gíral pela província do Rio 
de Janeiro e ex-ministro d*es 
tado. 

<-• mado tinha apenas 45 annos 
il'ida4t*. tí' uma perda sensível 
paro • paiz e para as lettras. 

Começamos hoje a publicai-o | escrava de José GalvSo Paes de 
em outra secçâo. j Barres. Bronchite, sepultada no 

Ueraiteri > Municipal. 
üia 13 

Ai.tonia recemnascidír, filha de 
José Rodrigues Garmello, e Mar-
guiida Rodrigues d'AvilIa, sepul
tada no Cemitério Municipal. 

Cecília de 2 mezes filha de 
Rita, solteira,, escrava de D. Vía« 
sia Isabel de Campos. Vermes, 
sepultada no Cemitério Munici
pal. 

Antônio Joaquim Bueno, de 
30 annos, solteiro, tilho de A n n a 
Aranha. Pt iisica, sepultado no 
Cemitério Municipal. 

Dia 14 
Maria d 1 m /, lha, de Au

gusto Treichel, «Josephina Trei-
chel. Vermes» sepultada no Ce
mitério Municipal. 

D,a 16 
Benedict , reçemnascido, filho 

de A m o na M a n a Rodrigues, 
solteira, sepultada oo Cemitério 
municipal. 

Dia 19 
Seraphma de 60 annos, viuva 

escrava de José Antônio Freire. 
Estupor, sepultada no Cemitério 
de S. Benedicto. 

Dia 20 
Marcolino Nobro dê Moraes, 

de 19 annos, solteiro," filho de 
Antoni » Benedicto d^ flo ies, e 
Leopoldina Nobre de -Saot'Auna. 
Anemia, sepultado no Cemitério 
de tí. Benedicto. 

L)i 2$ 
João de 18 mezes filho de 

Balbino Corrêa, e Francisca de 
Campos, Vermes, sepultado co 
Cemitério da Boa Morte. 

Antonia de 1 ínez, filha 1e An
tônio Fernandes d» Campos e 
Maria Leite Fernandes. Moléstia 
Interna, sepultada no Cemitério 
de S. Benedicto. 

Anna Esmeria Pinto, de 26 an
nos viuvado Saturnino de Miran
da Russo. Grangrena e hérnia es
trangulada, sepultada oo Cemita» 
ri i Ia Ô)a VI >n • 

ia 28 
Antônio de 17 u -zes, filho de 

Jo é da Costa Bueno, o Antonia 
Martins. Vermes, sepultado uo 
Cemitério • Muoicipal. 

Dia 3 0 ' 
João 2\ annos, solteiro, escra

vo, de Leopoldina de Azevedo. 
Febre typhnide, sepultado no 
Cennterio de S. Benedicto. 

O Uraa&il.—Completou no 
dia 16, o 1 3 anno dVxistencia > 
nosi-.o collega, o Brasil orgâo do 
partido conservador do Ri i de 
Janeiro. 

• ••'• \AQ enviam o- -.•%- ri ̂  ssa, sau
dações. 

^~Str;sí5.í» kr, -.- $**rrí> <Io 
Itecift* a &k. I < V » ? I C Í H C O 
Essa estnda apr sentou no mez 
de maio ultimo -\ seguinte movi
mento : r"c;il.i 7fc;84>$360 ; des-
peza 48:109$S31e saido26r73G$l36\ 

ObitaiarSo.— Do dia 6 á 
30 de Junho sepultaram-se os 
seguintes cad.iv ires: 

Dia 6 
Oscar, de 9 annos, filho de 

Francisco Varzim de Faria, e da 
finada í). Mar ia una Rodrigues 
de Oliveira Faria. Fe ore typhoi-
de, sepultado DO Cemitério da 
Boa Morte. 

Dia 7 
José Luiz vntunes, de 44 an

nos, cazado com Thereza Adeli-
na de Alvarenga. Hydroposia. 
Sepultado no Cemitério da Boa 
Merte. 

Dia 10 

Narciza de 2 annos e 8 mezes, 

[hoje proferidos, tanto em maté
ria civil como crime, pela f 'a 

jção de S. Paulo, sob pontos con
troversos de jurisprudência, sen
do a obra acompanhada de u m 
copioso Índice alphabetico. 

Será a publicação em dous vo
lumes, contendo, cada um, pelo 
inenou 500 paginas. 

Ton am-se assígnaturas á 14$ 
: pagas no acto da entrega do Io 

• volume 
Para os não assignantes cus

tara a oura \S% 
Asas ignaturas poderão ser to-

; madas á rua duuícipal n° 5, pa-
, ra onde deverá ser dirigida toda 
a correspondência ao segunda 
assignatío. 

S. Paulo 7 de Março de 1884. 

; Dr. Vicente Ferreira da Silva» 
i advogado. 

Francisco Guimarães, solicita-
1 dor. (24) 

Antônio José' da Motta, con
vida aos seus parêntese pessoas 

i de amizade para a-̂ si-tirera a u-
I m a missa que manda celebrar, 
j no dia 22 do corrente, as 7 e 
| meias horas da manhã, na E-
igreja do Carmo, em suffragio 
já alma de sua ex-madrasta D. 
j Benta Maria da Motta Vianna, 
; 7 ° dia de seu fallecimeoto. 
| Antecipa seus agradecimentos. 

f 
\ Itu, 20 de Julho de 1886, 

S SUS. I) 

muras 
Jurisprudência da Relação 

DE 
São Paulo , ou collecçao 

DE • 

ACCORDAMS DESDE A SUA INSTÁL-
LAHOJEÇÃO 

Tendo recebido directamente da America e Europa u m com
pleto sortimento de objectos para dentista, damos abaixo nota d* 
alguns artigos, notando-se que noasos preços são os mais baratos 
do que ao Rio Janeiro. 

Dentes inglezes e americanos, cento. 22$ 00. 
» » » com gengiva, cento 36$000. 

Gesso, lata pebuena 2$500 e grande 4$500. 
Ouro em livro e em caixas, cada u m 13$000. 
Hocas para molde 1$500. 
Platina para chumbar, vidro 2$500 e 3$500. 

» » » pm carteira, 2$500 e 3$000. 
Lâmpadas de vidro 1$500. 
Limas de separar um 2$5 0 
Carteiras de estnpad"res 2$500 
Vulcanito vermelho 4$õ00 õ$00 e 5$500. 

» roca 6$5i>0 
Brocas soríidas 640 
Mui falas 3$000. 
Mach.inas para vnícanité, 3$500, 3$50O e 4$000. 
Batiões sortídas 6S500. 
Batiões enrolados 7$5 ;0. 
Cauterio ingl^z, vidro 2$60O. 
Termômetros 3$000. 
Tornos de mão, 11 $000» 
Tornos de parafuzos para mulfalo a 120. 
Rebollos diversos de 3'̂ 0 para cima. 
Tornos de pó, 28$000. 
Chaves para tirar dentes 3$000. 
Limas para vulcanite, 560. 
Ferro para tirar pedra, 1$500.:-
* » chumbar a ouro e massa 1$500. 

Borracha para saliva, metro 9$U00. 

E' ura pequeno resumo que damos, sendo impossível numera l-o 
todo nosso sortimento por faltade tempo e espaço. 5 — 2 

CARVALHO A FILHO 

7-RUA DIREITA, LOJA DA AGUIA-7 

Sob a epigraphe supra, os 
abaixo assignados so prupuzeram 

filhi de Bernardo, e Teolinda, j publicar todos os acordams at4 
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Horário para começar a vigorar no dia 25 de Julho de 1884 

1" 

I 
| ESTAÇÕES 

:Ytú 
Salto 
Itaicy 
Quilombo 
ItupAva 
Jundiahj. 

Jundmhy 
Iíupéva 
Quilombo 
1taicy 
Salto , 
(Ytú 

L 

P 

T R < 

ASSAG 

U as ii t eis 

chega parte 

11 5 
11.39 

1050 
11 7 r 
il 44 

12.2 Í12.4 
12.24 
1 5 

12.26 
12.48 

12.27 
— 

11.50 
13 28 ; 
12.50 I 

1.8 ( 1 12 
1 44 ; 1.46 
2.0 — 

! 

>íV<r,0 

EIKOS | MERCADORIA S ' J 
! 

Líooung.is I Dias úteis 1 Domingos ESTAÇÕES 
o d8.santos | | e d".santos 3 

chpga 

11.5 
11.39 
12 2 
12.24 
1 5 

parte 

10.50 
11 7 
11.44 
12.4 

cheg. 

6 55 
8.0 
8 47 

12.27 9-32 
— 

•7 RE 

8.40 X. 43 
9.2 i 9 4 
9.23J9.27 
9.59 
10.15 

10.10 
_ 

10.40 

2.45 
3 30 
.3.56 
55 
5.30 

í 
1 
1 

parte 

6.30 
7.0 
8.20 
8.52 
9.40 
— 

1.45 
2.50 
3 35 
4.15 
5.10 
— 

chpga 

___ 
_.. 
— 
_ 
— 

1 

2.45 
3.30 
3.56 
5.5 
5.Í0 

1 

parte 

ITiracicaba 
— IR10 das Pedras 
— IW umbu ca 
— |Capivary 
— Jvionte-m-lr 
— 

1.45 

Ind iatuba 
Ita;cy 

!l taicy 
2 SOjledaiatuba 
:í.35|M"ntH-mór 
i,15jüapiyary 
S.lOlMumbuca 
__ IRÍO dal 'edras 

IPiracicaba 

P 

Dias 

chega 

-
8.50 
9 22 
9.54 
10.12 
li.16 
11 30 

1.27 1 
2.11 
2.49 
.o.2l 
3.53 

| 4.25 

It /% 

aSSVGI 

UtPÍS 

par te 

8 20 
8.52 
9.2 
9.56 
10.34 
11 18 
-

ABA 

S1ROS 

Domingos 
« d8, santo s 

chega 

6.40 
7.12 
7 44 
8 22 

parte 

6.1 > 
ti ,42 
7 T4 
7.46 

1 ERÜADüKl \S 

Dias utei 

chega 

6.4S 
7.40 

parte 

6.0 
6.55 
17.45' 

8.30 8.40 
8.24 '9.3á 9.43 

9 5 -9.7 
9.19 

1.15 

• * ^ — 

ii.48 
1 29 150 12.2 

10.45 ; 10.50 
11.10 

, 

148 
2 13 ! 12.42 12.442.50 
2 51 l.:J') , 1 22 
3 2B : 1.52 ; 1.53 
3 55 12.23 ! 2.25 
- Í2.55 | -

! 

3 49 
4 42 
5.30 
6.20 

i ~ 

1.30 
1.50 
2.55 
:j.o7 

í.45 
5.35 

,! 

parte 

6 25 
7.13 7.17 8 

5 J 
8.50N 58 9 
9.55 1 10! 
ll.:i|ll-â 
11.26 —- | 

- Í12.0J 
12.20 12-25 
1-2811.35J 
á.32|2.42 
3-27(3 32 
4.17)4.25 
5,5| j 

•— - ^p • •• • 

Escriptorio da Inspeciona Geral 

Ytú, 15 de Julho dp 1*84. 

*0 

RAL. 

"TTE^CÍO-
José pgyil»o da Foaceca 
participa àquem convierque 
wnde, aluga ou fyz socieda
de da checara em que reside. 

Outro sim que, vende, ani-
mães, carros, eaproças e ma
is objetos pertencentes ao 
lavrador. 6 - 4 

AVISO 
Bento de Toledo pede 

a todas as pessoas que 
estão em debito de bi-
Jheíes, queira •> satisfa-
P**. bufts contas brev -
w»*nte. 100—24 

Assno; r 
E m casa do abaixo as-

sigmvdo vende-se tissucar 
de l ̂  sorte eu sacca,do 
51 is* ertfio Oe i trai de Por-
to-Feliz. 

Ytu'28 do Junho de 188Í-. 
Manoel M. d* P. Mollo. 

Rua no uaínmareio — Grade de 
ferro (6) 

FALSAS 
Vao com as verdadeiras no Anjo 

n\( Fortuna,a rui do Oram-r^io 
'jue esta vondendi bilhete1* intei
ros da grande loteria da Corte 
prêmio hiaio-r de Ê S ^ O contes á í 
Uí$000reis*, , 

kxiraeçíío Ü O dia 3 do *» nutu-

; V 

Cereda Benovenuic |»artíc |>a 
ao publico t\U& t̂jii riu -:,;{ c l• '1 
um gr iode sortimento rie o uinos, 
para beiradas de casas s rjua^s 
vend^ p assenti por preços mais 
vantajosos dequá qualquer oulro. 

V**nde a praso, confirma a ga
rantia e prévio trato rçue hzer. 
Tem também para vender ge 

aeros do paiz e do fo i, como ao-
jílo^vinhos de todas as q uairdades, 
champagne e muitos outras c >\\ 
uao, que lambem V"iidf> aprazo dp 
»UU«J as pessoas garantidas.24-12 
• Itu z& de Maio do 1884 

r hàoa abaixo 
ico j iic inu'1-tU tss i • :' /. . n 

par.t a r ua da Pa li 
m a "ii. üaz \ LJ ue foi dn fi« 
nado Capitão João >\ • Agui-ra. 
Itu, 18 de Julho ri • 1884. 3 - 1 
I - ,í. d ' •' UM.IOS 0 11n irs->. J. d 

[ bro pr.»x n i f-., :u i 
^ual prtí •S. i'aulo 

A.ttença,o 
Vende-se um preto, de serviço 
de roça c o m 3 J annos.de idade. 
muito sadio e bastante fôrte',pele 
diminuto prego de 1:200$000. 

Informa-se nesta Typographia. 
(12) 

I 
DO \ 

DR. JOAQUIM DOXJINGUK3 
LOPES 

MKDICO E OPERADOR f 
PoHe ser procurado para os \[$c 

($$ misteres do sua profissão a '-M 
.,«, qualquer hora do<)ia ou da noito 
Up Da consultas em sua reside»- .t 
•QJIp cia todos os dins á rua do Com- /p^ 
*p! mercio, o^uiuu do largo do ̂  
vlní Bom Jesus. 
® GRÁTIS AOS POBRES tfl 

(23) - fift 

i 5 * . 
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